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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

INDICAÇÃO Nº 11, DE 12 DE MAIO DE 2026.


Excelentíssima Senhora,
Cleonice Pasqualotto da Paixão Toledo,
Prefeita de Campos Borges/RS.


 O Vereador LUIZ EDUARDO KOEPPE, juntamente com demais Vereadores que abaixo subscrevem, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do disposto pelo artigo 163 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, PROPOR ao Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO, solicitando que após lida em plenário seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 


1) Que o Poder Executivo Municipal veja a possibilidade da instalação de uma lombada eletrônica ou REV (redutor eletrônico de velocidade) na Avenida Mauricio Cardoso, na altura/em frente a fruteira (com controle de velocidade somente a descer), uma entre a Câmara Municipal de Campos Borges e empresa DILA, nos dois sentidos da via, e outro REV antes da Santida da Madeireira Maier.


JUSTIFICATIVA


A presente medida tem por fim que o Poder Executivo analise a possibilidade de instalação de redutores eletrônico de velocidade nesses pontos em especial da Avenida, tendo em vista o excesso de velocidade com que muitos condutores tanto motociclistas quanto automóveis/caminhonetes trafegam nesses pontos da via, nos dois sentidos, limitando a velocidade de tráfego em 50 km por hora, visando sobretudo segurança no trânsito e evitando com que condutores imprudentes desrespeitem o limite de velocidade permitido.
Possivelmente o excesso de velocidade nesses locais da via se deve ao fato das distâncias que separam um quebra-molas e outro. 
Além do controle de velocidade a lombada eletrônica contribui para o aumento da receita orçamentária para o município de campos borges, compensando os custos de instalação e manutenção dentro de um prazo razoável.
Com toda a certeza a instalação desses mecanismos de controle de velocidade evitará a ocorrência de novos acidentes dentro do perímetro urbano da cidade. 

Campos Borges/RS, 12 de maio de 2026.
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